INDICAÇÃO N° 272/2026

INDICAMOS A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO À LEITURA, ATRAVÉS DA DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS INFANTIS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, e a Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade da criação do programa de incentivo à leitura, através da distribuição de livros infantis, no Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o contato com livros na primeira infância é fundamental para o desenvolvimento cognitivo, social e emocional, estimulando a imaginação e o vocabulário desde cedo.

Considerando que a distribuição de livros infantis, é uma forma eficaz de democratizar o acesso à cultura e à educação, garantindo que todas as crianças, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade, tenham acesso a materiais de leitura de qualidade em suas casas.

Considerando que a criação de um programa de incentivo estruturado, aliado à entrega de livros, fortalece o vínculo familiar com a leitura e cria um ambiente propício para o aprendizado e a descoberta.

Considerando que investir na leitura, e na infância é investir no futuro da cidade, pois a formação de leitores competentes contribui diretamente para a melhoria dos índices educacionais e para a construção de uma sociedade mais crítica e participativa.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de abril de 2026.
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